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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO G

GABINETE DO PREFEITO
Prêí€itu Íâ M unkioàl
a" Rl0 GRANDT

RUBRICA

MENSAGEM/039 0

Rio Grande, 06 de março de 2018.

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encamin_híunos a essa Colenda

Casa Legislativa o incluso Projelo de Lei no 009. que ACRESCE AÇAO NO ANEXO DE
METAS E PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017, QUE
DTSPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O

QUADRIÊNIO 2018t2021 E NO ANEXO DE METAS DA LEI No 8.151, DE 19 DE

SETEMBRO DE 20I7, QUE DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 2OI8 E NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI No 8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 E AUTORIZA
O EXECUTIVO MLINICIPAL A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E SEGURANÇA,
NO VALOR DE RS 1.104.282,00.

A abertuÍa do Créditoa Adicional Especial em pauta tem como objetivo de viabilizar a

execução da Lei 8.184 de l9 de janeiro de 2018.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE LI ER
Prefeito M

À Sua Excelência
VET. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

CÂMARA MUNICIPAL D NDE'l

0Nc SOP
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)
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

%{
Rro GrondePrêíêitürá Münidoâl

a" Rl() GRÂN0E COMVIDA
PROJETO DE LEI N" OO9 DE Oó DE MARÇO DE 20I8.

ACREScE lÇÃo No ANExo DE
METAS E PRIORIDADES DA LEI NO

8.150, DE l8 DE SETEMBRO DE 2017,

euE orspÕr soBRE o PLANo
PLURIANUAL oo pruntcÍpto Do RIo
cRANDE PARA o qu.lonrÊxro
2OI8I2O2I E NO ANEXO DE METAS DA
LEI NO 8.151, DE 19 DE SETEMBRO DE
2oti, euE uspÕe soBRE As
DIRETRTzES oRçlvrtNrÁRrAs Do
MUNICIPIO DO RIO GRANDE PARA O
rxencicto DE 2ol8 E NA LEI
onçmlrnrÁRta ANUAL, LEr No
8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2OT7 E
AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CREDITOS
ADICIONAIS ESPECIAIS NA
sECRETARIA DE uuxlcÍpto DE
MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E
SEGURANÇA, NO VALOR DE RS
1.104.282,00.

Art. l'Fica acrescida a Ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei 8.150. de
18 de setembro de2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande para o
quadriênio 201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de2017, que dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande para o exercício de 2018. e na
Lei Orçamentií,ria Anual, Lei 8.179 de 26 de dezembro de 2017, conforme abaixo discriminado:

14 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E
SEGURANÇA
04 - Gabinete de Gestão Integrada de Segurança Pública
14 - Direitos da Cidadania
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Dilusos
0338 - Mais Cidadania
2684 - Ações de lnteresse Social
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo
3.3.9.0.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.9.0.47.00.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas

14 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE MOBILIDADE,
SEGURANÇA
04 - Gabinete de Gestão Integrada de Segurança Pública
06 Segurança Pública

Doe ótgdos, doe songue: Salve vidas!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
PreíêiluÍa Munl(iDal

d" RI() GRANDT
Rro Gronde
COMVIDA

183 - Informação e Inteligência
0332 - Sistema Municipal de Segurança Públiôa
2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Segurança Pública e Gabinete de Gestão Integrada
3.3.5.0.41.00.00.00.00 Contribuições
3.3.5.0.4 1.00.00.00.00 Contribuições
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

14 - SECRETARIA DE MINICÍPIO DE MOBILIDADE,
SEGURANÇA
04 - Gabinete de Gestão Integrada de Segurança Pública
06 - Segurança Pública
I 83 - Informação e lnteligência
0332 - Sistema Municipal de Segurança Pública

ACESSIBILIDADE E

Art. 2' Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais, na SECRETARIA DE
MLTNICÍPIO DE MOBILIDADE. ACESSIBILIDADE E SEGURANÇA, visando à execução da
Lei 8.184 de l9 de Janeiro de 2018, no valor de R§ 1.104,282,00 (Hum milhão, cento e quatro
mil, duzentos e oitenta e dois reais), conforme discriminação a seguir:

14 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E
SEGURANÇA
06 - Gabinete de Gestâo Integrada de Segurança Pública
l4 - Direitos da Cidadania
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
0338 - Mais Cidadania
2684 - Ações de Interesse Social
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo (Recurso 0001) (1889)..... ...R$ 1.00
3.3.9.0.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Recurso 0001)
(18e0)................ ............R$ r,00
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recurso 0001)
(r89r)............... .............R$ 1.00
3.3.9.0.47.00.00.00.00 Obrigações Tributrfuias e Contributivas (Recurso 0001

Doe órgdos, doe songue: Solve vidos!
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2026 - Manutenção da Polícia Comunitária
3.3.5.0.4 1.00.00.00.00 Contribuições
3.3.5.0.4 I .00.00.00.00 Contribuições
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

'%.1.n
Prêíêituíâ Muni.itrãl

a" Rl0 GRANDE
Rro Gronde
COMVIDA

t4 - SECRETARIA np uuNrcÍplo DE MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E
SEGURANÇA
04 - Gabinete de Gestão Integrada de Segurança Pública
06 - Segurança Pública
I 83 - lnlormação e Inteligência
0332 - Sistema Municipal de Segurança Pública
2026 - Manutenção da Polícia Comunitária
3.3.5.0.41.00.00.00.00 Contribuições (Recurso I 717) (1898).
3.3.5.0.4 1.00.00.00.00 Contribuições (Recurso 000 I ) (l 899).
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros
( r e02)................
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros
(r e03)................
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Pemanente (Recurso 1717)
(1e04)............... ......R$ 3.47s.64
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (Recurso 0001) ( 1905)........RS 1.00

Tota1..............................R$ l.l 04.282,00

Art. 3' Servirá como Íecurso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo 2'.
anulaçâo parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.104.282,00 (Hum milhão, cento e
quatro mil, duzentos e oitenta e dois reais), de acordo com o que dispõe o art. 43. § lo. inciso
III. da Lei 4.320/64, conforme segue:

....R$ 20.000.00

..R$ 456.000,00
de Consumo (Recurso 1717) ( I 900).........................RS 10.000,00
de Consumo (Recurso 0001) (1901)... ...............RS 1,00
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recurso 1717)

.....RS13.274,00
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recurso 0001)

0

Órgro (llâssiíicrçlo Do(àção Rübricâ Dt§criçlo \'âbr (RS)

GABEX 02.0 L l 4.422.0338.2072 000 t 28 3.3.9.0.30.00.00.00.00 MateÍial de Consumo I 0Í)

CABEX 000t t9 3.3.9.0.36.00.00.00.00
Ouúos SeniÇos de Terceiros - Pessoa
Fisica

t.00

02.0t. t4.422.0338.2022 000t 30 1.3.9.0.39.00.00.00.00
OulÍos SeÍviços de TerceiÍos - Pessoa
Juridica

Doe órgiios, doe sangue: Solve vidus!
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14 - SECRETARIA DE MTJNICÍPIO DE MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E
SEGURANÇA
06 - Gabinete de Gesüio Integrada de Segurança Pública
06 - Segurança Pública
183 - Informação e lnteligência
0332 - Sistema Municipal de Segurança Pública
2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Segurança Pública e Gabinete de Gestão Integrada
3.3.5.0.41.00.00.00.00 Contribuições (Recurso l7l7) (1893)..... ....R$ 200.000.00
3.3.5.0.41.00.00.00.00 Contribuições (Recurso 0001) (1894)..... ...............R$ 1.00
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo (Recurso l7l7) ( I 895).........................R$ 10.000.00
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa .lurídica (Recurso l7l7)
(1896)................ .RS 386.s24.36
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (Recurso l7l7) ( I 897).R$ 5.000.00

Rrcurso

o2.o t. 14.422 0338.2022

GABEX t.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro GrondePrêÍêitu rà llunid!âl

a" Rl0 GRANDE COMVIDA
ô2 0r 14.122 0tl8 2022 0001 3l Obrigaç-ões Tributrlri&s e c'onlÍibutivss r_00

02.06 06. I 83.0312.2025 t1t1 57 3.3.5.0..ll.00.00.00.00 ConlÍihuições 200.000.00

(iABF \ 02.0ó.06. I 83.0i32.2025 fi)o1 58 3.3.5.0 4t 00 00.00.00 ( onlrihuiça)cr

CABEX 02.06.06. I E3.0332.2025 t1t1 59 Mateíial de Consumo l0 000.00

GABEX 02.06.06. I 81.0112.2025 t7t1 6ô 386.52{.36

GABt:X 02.06.06. I 83.0332.2025 t7l7 6: 4.,1.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e MalsÍial Permanentc 5.000.00

GABEX 02.06.0ó. | 83.0332.2026 t7t7 3.3.5.0.. .00.00.00.00 ContÍibuiçôc§ 20.000.00

CABEX 02.06.06. r83.0332.202ó 0001 6l 3 t] i 0..1t 00 00.00.00 CoÍrrÍibuiçôes .t56.000.00

GABLX 02 06 06 r8t 0ll2 2026 t7t7 69 3.3.9.0.t0.00.00.00.00 MâlêÍiâl dc Consumo 10.000.00

GABEX 02.06.0ó. r 83.0312.202ó 000 t 1l 3.3.9.0 10.00.00.00.00 Matrrial de Consumo 1.00

GABEX 02.06.0ó. I t3.0332.2026 71 3.3.9.0.39.00.00.00.00
Oulros ScÍviçoc de TeÍceiros Pessoa

JuÍidica
l] 27J.00

GABI:X 02.06.06.t83.0332.2026 0001 15 3.1.9.0.39.00.00.0ô.00 I_00

G.\B [ \ 02.06.06. I 83.0332.2026 t1t1 '76 Equipamentos e NtateÍial PeÍmanenle I {75.6.1

CABI:X 02.06.06. I E3.0332.2026 77 ,1.{.9 0 52.00.00.00 {)0 Equipamcntos c Mâtcrial Permancntc 1.0(i

TOT\I- l.l0l.:tt2.00

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande,06 de março de 2018

ALEXANDRE DUARTE LIN R
Prefeito Mu

cc.:/SMF/SMMAS/CSCI/PJ/CMRG/PubIicação
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GABIX 1.3.9.0.47.00.00.00.00

(iABEX

t-00

3.3.9.0.30.00.00.00.00

3.1.9.0.19 00.00.00.00
outÍos S€oiços de TerceiÍos - Pessoa

Juridica

t1t7

Outros SeNiços de T€rceiros - Pessoa

JuÍidica

4.4.9 0 s2.00.00.00 00

0001



Designo pora exerceí o Íunção Relotoí do aotérid o (d) Vereodoí (o)

)grFicd deÍerido, o pedído do Retdtor, o prozo do ort.42, § 1", do Regimento tnteho.

( ) Não Requerido o prozo do ott. 42, § 7' do Regimento tnterno.

e*,a",13a" 03

do Comissõo

DelibeÍou o Reldtor:

{)lEnvior oo Consultor )uridico.

:é"-ir
rF\gr,

cÂuann uutttapnL Do Rro GRANDE

DESPACHO

"--"§,\un,",P

Processo n" Iq5r/
Pr6 S/JB

( ) Nõo env'oí oo Consultor J

Relotot

PARECER IURIDICO

( ) Em onexo

UtO 
prcsente projeto otende os normds Constittrcio.,oís, luidicos, Regi.nentois e é odequodo

o Técníco Legíslativo

nio e -ra"y'\ ,"rífr
do

Na ProcuÍadoÍ À lu
oAB/RS 65589

No coDdiçôo de Relqtor (d):

(lfAalho o porecer iurídico por seus funddmentos.

( ) Deixo de ocolhe. o pdrecer jurídico petds razões efi sepoftdo,

| ) O prcSeate proieto dteade cs not..,,ds Constitucionois, Jurídicos, Regirne,ttois e é odequodo

d Té€nicd Legíslctiva.

( ) O presente projeto oõo otende ds norrnos Constitucionois, .luridi.os, Regimeatois e é

o

0

inodequodo d Técnico Legislotivd.

Rio Gtoode, de de 20 $

,"rO l(

h
Y
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CO DE CONSTITUI AO JL E CIDADANIA
TIPOI]\[": P Lli c / .lsPROCESSO tr-":

AUTOR:
Colocado o Processo em votâção nâ CCJ, votou cada membro:

(
(
(
(
(

§ Coostitucioaal
) Iucoostitucional

) ADtijuridico
) Átrtiregimeotel

( ) Artijurídico
( ) ÂtrtiregimeDtal
( )IoadequadoaTéc

) Inadeq uado a Técnica Legislativa

ente

Vereadora Andréâ westPhal
Vereador-a Rovam Castro

,() Comütuciooal
) IncoDstituciona.l

) Aoüjuridico
) AÍ,tiregimentâl
) lnadeq uado â'l'écnicâ l,egislâ(ir a

Vice - Presidente

Vereador EDSON LOPES

\ Coostituciooal
) Iocoostitucional
) Antijuridi
) Antiregim
) Inadequado écnica Legislâtivâ

embro

lativa

ê< CoBsütucioDal
( ) Incoostitucionâl
( ) ABüjuídico
( ) Aotiregimeotal
( ) Inadequado a Técrica Legislativa

Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

â/) constitrcionat
t \ ) Incorstituciooal

(
(
(
(
(

Vereador Jair Rizzo

(É) Cotrstitucionâl
( ) I-o co nsti tu cio nal
( ) Antijuídico
( ) Àntiregimeotal
( ) Inadequado a Técuic:

emb

O PresideBte declarou o resultado dâ votâçáo pela sua:

Sala das Comissões Técnicas. Cârnara Municipal. Rio Crarrde-

deDte

20 a3 de l0l8 t)

tr
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COFCE
COMISS,ÃO DE ORÇAMENTO, FIAIANÇAS E ('ONTROLE EXTERNO'

PARECT],R OPINA'IIVO/20 I 8

lttgJi2()t6 TII>O: P LE092o I E
PROCESSO N":

AUTOR: ExecutiYo Municípal Mens 039 %t8

Á Comissão de Orçamento, Finonças e Controle Externo (COFCE)'emhurudu

ntl Legislaçdo correlata às suas atribuições (orçamenttlriu. Tributariu. elc,,..). u1.só,:

apreciar o referido Proieto, constante do Processo acima enumerudo Y)tu' qu'tnlo

ao mérito, pela sua:

Vereador: Benito de Oliveira Gonç

Benito Metalúrgico. (PT).

§<f Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

Presidente

Vereador: Luciano Rocha Gonça lves.

Luciano Gonçalves' (PI).

V' Admissibilidade
( ) Não m sib dade

alves. Ve reador: Julian Rafael Ceroni da Craça.
(PPS).

lidadc

Vice - Itres itlenle

Vereador: José Claudino Ah'es Sarair a'

Charles Saraiva. (PMDR).

( ) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

Membroto

Vereador: Filipe de Oliveira Branco.
Filipe Branco. (PMDB)'

(2d) Admissibili
( 1 Nao -admis

dade

embro

ilidade

z-

RESULTÁDO DA VOTAÇAO: ( X) Admissibilidâde
( ) Nâo -ad missibilidade

s enre do CO|"(.E

Admissibilidad

3 cC r

â md lssAN o)

Benito Metalúrgico

Sata das Comissões Técnicas da Câmara Municipal do Rio Crande-
pirr 6Tarulg&l .te --:talolÍqo 

tlc )r)lsi'

tM



Ata n" QQSZ

Processo no 14 lcr,tt

No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Contra

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

2 UDIO LUIS SILVA DE LIMA V
3 ANDR DUTRA WESTPHAL

4 DENISE RODRIGUES MARQUES

5 LUCIANO GON ALVES
Ct BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES

EDSON GOMES LOPES V
B

ô ROVAM SIM
CASTRO

ES GONÇALVES DE

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

13 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 GIOVANI MORALLES \/
16 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

17 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

1B JAIR RIZZO FERREIRA

19 JOÃO DUTRA JULIO

20 ANDRE MORAES DE SA V
JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO la .)

ASSESSO JURIDICA DE PLEN Rro

ile

Favorável Abstenção

7

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

14

21

DArA: é-11-9-1--t 3213-
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

PRE6IDÉXT€

ACRESCE AÇÃO NO ANEXO DE
METAS E PRIORIDADES DA LEI NO

8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017,

QUE DISPÕE SOBRE O PLANO
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO RJO
GRANDE PARA O QUADRIÊNIO
2OI8NO2I E NO ANEXO DE METAS DA
LEI NO 8.I5I, DE 19 DE SETEMBRO DE
2017, QUE DISPÕE SOBRE AS
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO
MUMCÍPIO DO RIO GRANDE PARA O
EXERCÍCIO DE 2018 E NA LEI
ORÇAMENTÁRJA ANUAL, LEI NO

8.1?9, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 E
AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS
ÀDICIONAIS ESPECIAIS NA
SECRETARIA DE MT]NICÍPIO DE
MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E
SEGURANÇA, NO VALOR DE R$
1.104.282,00.

ACESSIBILIDADE E

Art. l" Fica acrescida a Ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei 8.150. de

18 de setembro de 2017 , que dispõe sobre o Plano Plurianual do Municipio do Rio Grande para o

quadriênio 2}l8l202l e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de 2017 . que dispõe

sobre as Diretrizes Orçamenüírias do Municipio do Rio Grande para o exercício de 2018, e na

Lei Orçamentríria Anual. Lei 8.179 de 26 de dezembro de 2017. conforme abaixo discriminado:

14 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE MOBILIDADE,
SEGURANÇA
04 - Gabinete de Gestão lntegrada de Segurança Pública
14 - Direitos da Cidadania
422 Direitos lndividuais. Coletivos e Difusos
0338 Mais Cidadania
2684 - Ações de Interesse Social
3.3 -9.0.3 0-00.00.00.00 Material de Consumo
3.3.9.0.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.9.0.47.00.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas Ltl

Rua GeBeral Vltoriao, 441 - CEP 962()()-31() - F I 3231.1786 - Rio Grarde - RS
a.naiL cmrga camara,riogra11de.rs.gov.bÍ dtc: www.caEara.riogrande.rs.gov.br

DOE óRGÂO8, IX)E sAIÍGI,E: SALI,E VIDAAT



VIST o
U. \{^$._&,_"-'.'

\-:'7 PR€SIDÉI'TÊ

Estado do Rio Grande do Sú
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

14 . SECRETARJA DE MUNICÍPIO DE MOBILIDÀDE, ACESSIBILIDADE E

SEGURANÇA
04 - Gabinete de Gestão lntegrada de Segurança Pública
06 - Segurança Pública
I 83 - Informação e Inteligência
0332 - Sistema Municipal de Segurança Pública
2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Segurança Pública e Gabinete de Gestão IntegÍada

3.3.5.0.4 I .00.00.00.00 Contribuições
3.3.5.0.4 1.00.00.00.00 Contribúções
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

14 - SECRETARIA DE MINICÍPIO DE MOBILIDADE, ÀCESSIBILIDADE E
SEGURANÇA
04 - Gabinete de Gestão Integrada de Segurança Pública
06 - Segurança Pública
I 83 - Informaçào e Inteligência
0332 - Sistema Municipal de Segurança Pública

2026 -
3.3.5.0
3.3.5.0
3.3.9.0
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Ma
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros

Manutenção da Polícia Comunitária
4 I .00.00.00.00 Contribuições
4 I .00.00.00.00 Contribúções
30.00.00.00.00 Material de Consumo

Servi
- Pessoa Jurídica

3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros - Pessoa Jurídica
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equrpamen tos e Material Permanente
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

Art. 2' Ficam abeÍos os Créditos Adicionais Especiais, na SECRETARIA DE
MU.]ICÍPIO DE MOBILIDADE. ACESSIBILIDADE E SEGURANÇA. visando à execução da

Lei 8.184 de 19 de Janeiro de 2018. no valor de RS 1.104.282,00 (Hum milhão, cento e quatro
mil, duzentos e oitenta e dois reais), conforme discriminação a seguir:

14 . SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E
SEGURANÇA
06 - Gabinete de Gesüio Integrada de Segurança Pública
14 - Direitos da Cidadania
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
0338 - Mais Cidadania
2684 - Ações de Interesse Social
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo (Recurso 0001) (1889)
3.3.9.0.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Recurso 0001)
(1890).............

4t

Rua Getrcral Vitoriao, 441 - CEP 962d)-3lo - | 3.231.fiA6 - Rio Grardê - RS
c-rDalt cmrg Ír camara.riograDde.rs.gov.bÍ sitc: www.camara.riogrande.rs. gov.br
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3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recurso 0001)
(1891) ............R$ 1,00

3.3.9.0.47.00.00.00.00 Obrigações Tributarias e Contributivas (Recurso 0001)
( 1892).......... R$ 1,00

14 - SECRETARJA DE MUNICÍPIO DE MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E
SEGURANÇA
06 - Gabinete de Gestão Integrada de Segurança Pública
06 - Segurança Pública
183 - Informação e Inteligência
0332 - Sistema Municipal de Segurança Pública
2025 - Manutenção do Fundo Mrmicipal de Segurança Publica e Gabinete de Gestão lntegrada

3.3.5.0.41.00.00.00.00 Contribúções (Recurso 1714 (1893)...... ...R$ 200.000,00

3.3.5.0.41.00.00.00.00 Contribuições (Recurso 0001) (1894)..... ..............'R$ 1,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo (Recurso 1717) (1895).........................RS 10'000,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outrcs Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica (Recurso l7l7)
(1896)................ .R$ 386.s24,36
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento,s e Material Permanente (Recurso 1717) ( 1897).RS 5.000,00

14 _ SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E

3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo (Recurso 1717) (1900).........................R$ 10.000,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo (Recurso 0001) (1901)... ...............R$ 1,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica (Recurso 1717)
(1902)................ ....R$13.274,00
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recurso 0001)
(1e03)................ ............R$ 1,00

4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (Recurso l'717)
(r 904)................ .....R$ 3.475,64
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (Recurso 0001) ( 1905)........R$ 1,00

Tota1..............................R§ 1.104.282,00

Art. 3o Servirá como recurso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo 2o,

anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.104.282,00 (Hum milhão, cento e
quatro mil, duzentos e oitenta e dois reais), de acordo com o que dispõe o art. 43, § 1o, inciso
III, da Lei 4.320164, conforme segue:

SEGURANÇA
04 - Gabinete de Gestão lntegrada de Segurança Pública
06 - Segurança Pública
183 - Informação e Inteligência
0332 Sistema Municipal de Segurança Pública
2026 - Manutenção da Polícia Comunitíria
3.3.5.0.41.00.00.00.00 Contribuições (Recurso 171 7) (1898)
3.3.5.0.4 1.00.00.00.00 Contribuições (Recurso 000 I ) ( I 899)

L:Á,MARA MIJNICTPAL
DO RIO GRANDF
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

4' Esta em na data da sua publicação.

PRESIOfIITE

))

Dcscriçâo V.lor (R$)Órgâo Clâssificâçlo Recurso Dotrção Rubricâ

Material de Consumo 1,00CABEX 02.0 t. t 4 422.0338.2022 000 t 28 3.3.9.0.30.00.00.00.00

t,000001 29 3.3.9.0.36.00.00.00.00
Ouúos Seoiços de TerceiÍo6 - P€ssoa

FisicâCABEX 02.0 t. 1 4.422.0338.2027

3.3.9.0.39.00.00.00.00
Ouüo6 Serviçôs dc TcÍcriÍos - Pessoa
JuÍidicá

r,00GABEX 02.0 l. I 4.422.0] 8.2022 000 t 30

3.3.9.0.41 .00.00.00,00 Obrigaçôes Tribulárias e Conlributivas 1.00CABEX 02.0 t. t 4.422.0338.2022 000 t4 Il

51 I 200.000,00CÁBEX 02 06 06 t8) 0332 2025 t7t1

I,00CÁBEX 02.06.06.183

de Consumo r0.000.00CÁBEX 02.06.06.t83 .-.
11t7 3.3.9 0.39.00.0ô.00.00

SeNiços de TeÍceiíos - Pessoa
386.s24.36CABEX 02.06.06. | 83.03 t2 2025

1717 62 4.4.9.0.52.00.00.00.00 Eqüipamenlos e Material Permanente 5.000,00GABEX 02 06.06.183.0312.2025 (
t1l7CABEX 02.06.06. t83.0332.2026 64 3.3.5.0.41.00.00.00. Contribuições 20.000.00

Contribuições 4s6.000-00GABEX 02.06.06.1 83.0332.2026 000 t 1.00.00.00.00

t7t7 69 MâlcÍiâl de Consuúo 10.000,00CABEX 02.06.06.tE3.0332 2026

CABEX 02.06.06. I t3.0332.2026 0001 1t Mâteriâl dê Consumo t,00

OABEX 02.06.06. 183.0332.2026 t1l7 74 3.3.9.0.3!).00.00.00.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoâ
JurÍdica

t3.274.00

I1.9.0.3750001CABEX 02.06.06. I 83.0332.2026 ).00.00.00
Outios Serviç-os de TcÍceiÍos - Pessoa

Juridica

,0CABEX 02.06.06. 183.0332.2026 t1t7 16 r_00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 3.475,64

17CABEX 02.06.06. I 83.0332.2026 000 r r0.00-00.00 Equipamentos e MateÍial Permanenle r,00

TOTAL \1x *ti 1.10.Í.2E2.00

I

t{
e-mril: site:

DoE ORGAOS, DOE SANGI ET SÀLVE VIDÂSI

Contribuições

000 t 58 3.3.5.0.4 1.00.00.00.00 Conúibuiçôes

11t7 3.3.9.0.30.00.00.00.00

60

t_3.9_0.30.00.00.00.00

3.3.9.0.30.00.00.00.00

1,00
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CÂUANA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio no 0126/18
Proc. 145212018

Rio Grande. 02 de abril de 201 8

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encamiúamos a Vossa
Excelência. o Projeto de Lei n'009 em anexo, para sua devida apreciação. aprovado na data de
hoj e.

Atenciosamente-

J \.to e
:.í:l
i,i§

Ver. Flávio Veleda Maciel
Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

Anexo: acresce ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei n" 8.150, de lg de setembro de
2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Municipio rlo Rio Grande para o quatlriênio
2018/2021 e no Anexo de Metas tla Lei n' 8.151, de 19 de setembro d;201i, que dispõe
sobre as Diretrizes orçamentárias do Municipio do Rio Grande para o exercíciode 20lg e
na Lei Orçamentária Anual, Lei n" 8.179, «te 26 de dezembro rJe 2017 e autoriza o
Executivo Municipal a abrir Créditos Adicionais Especiais na Secretaria de Município de
Mobilidade, Acessibilidade e Segurança, no valor de RS 1.104.2g2,00.

Ru. Gcacrd Vltorho, rl4l - CEP 962[X!'3IO - Fo!c: l53l 3233.t5(x, - F.a ísÍlf 3231.17t6 - Rto GrÍrd. - Ra
G-Eill: cmrg í camarâ.riogrande.rs.gov.br litc: wqrw.camara,liogrande. rs.gov.br

DoE ÔRcÃo§, DoE SrttícrrE: §ALVE vrDAst

Í

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

%{
:4{

Rro GrondePreteitur. unidDàl

d" RI() GRANDT COMVIDA
LEI No 8.199, DE 03 DE ABRIL DE 2018.

ACRESCE lçÃo No ANExo DE
METAS E PRIORIDADES DA LEI N"
8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017,
euE nrspÕu soBRE o pLANo
PLURTAI\IuAL no nruxrcÍpIo Do Rro
cRANDE rARA o quannrÊNro
2OI8I2O2I E NO ANEXO DE METAS DA
LEI No 8.151, DE 19 DE SETEMBRO DE
2017, euE orspÕr soBRE Âs
DIRETRTZES onçeurxrÁRrAs Do
MUNICIPIO DO RIO GRANDE PARÂ O
rxrncÍcIo DE 2ot8 E NA LEr
onç,uvroxrrinH ANUAL, LEI N"
8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 E
AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ÂBRIR CREDITOS
ADICIONAIS ESPECIAIS NA
SECRETARTA DE uruxrcÍpto DE
MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E
SEGURÂNÇA, NO VALOR DE R$
1 104.282,00.

o PREFEITO MUMCIPAL Do Rro GRANDE, usando das arribuições que rhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1o Fica acrescida a Ação no Anexo de Metas e priorirrades da Lei g.150, de 1g
de setembro de-2_017, que dispõe sobre o plano plurianual do Mrmicípio do Rio Grande'para o
quadriênio 2018/2021e no Anexo de Metas da ki g.151, de 19 de setembro de2017,lu" ài.po.
p!.9 * Diretrizes orçamentrírias do Município do Rio Grande para o exercício de 2'01g, e nalri orçamentrária Anual, l.r':i 8.179 de 26 de dãzemb ro de 2017, cónforme abaixo discriminado:

14 - SECRETARIA DE MTJNICÍPIO DE MOBILIDÂDE, ACESSIBILIDADE E
SEGI,rRANÇA
04 - Gabinete de Gesüio Integrada de Segurança pública
14 - Direitos da Cidadania
422 - Direitos Indiüduais, Coletivos e Difirsos
0338 - Mais Cidadania
2684 - Ações de Interesse Social
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo
3.3.9.0.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros _ pessoa Física
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros _ pessoa Jurídica
3.3.9.0.47.00.00.00.00 Obrigações Tribuúrias e Contributivas

Doe órgõos, doe songue: Salve vidas!

t?



%.1Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

14 - sECRETARTA DE uumcÍpro DE MoBILIDADE, ACESSTBILTDADE E
SEGURANÇA
04 - Gabinete de Gestâo Integrada de Segurança Pública
06 - Segwança Pública
183 - Informação e lnteligência
0332 - Sistema Municipal de Segurança Pública
2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Segurança Pública e Gabinete de GestÍÍo Integrada

3.3.5.0.41.00.00.00.00 Contribuições
3.3.5.0.4 1.00.00.00.00 Contribuições
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consurno

3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

4.4.9.0.52.00.00.00.00 Eqúpamentos e Material PeÍÍnanente

14 _ SECRETARIA DE MIMCÍPIO DE MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E

SEGURANÇA
04 - Gabinete de Gestão lntegrada de Segurança Pública
06 - Segurança Pública
183 - Informação e Inteligência
0332 - Sistema Municipal de Segurança Pública

Art. 2' Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais, na SECRETARIA DE
MI]'MCÍPIO DE MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E SEGURANÇA, ViSANdO à EXECUçãO dA

L€i 8.184 de 19 de Janeiro de 2018, no valor de RS 1.104.282,00 QIum milhão, cento e quatro
mil, duzentos e oitenta e dois reais), conforme discriminação a seguir:

14 . SECRETARJA DE MUMCÍPIO DE MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E
SEGURANÇA
06 - Gabinete de Gestão Integrada de Segurança Pública
14 - Direitos da Cidadania
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos
0338 - Mais Cidadania
2684 - Ações de Interesse Social
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo @ecurso 0001) (1889)..... ...R$ 1,00
3.3.9.0.36.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (Recurso 0001

00
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica (Recurso

4

1)

Doe óryãos, doe sangue: Salye vidos!

PrÊÍeiluía I{unidDal
a" RlO GRAI{DE

2026 - Manutenção da Polícia Comunitária
3.3.5.0.41.00.00.00.00 Contribúções
3.3.5.0.4 1.00.00.00.00 Contribuições
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo
3.3,9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Ouüos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
4 -4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material PemlaÍrente
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Eqüpamentos e Material Perrnanente

t(



%rEstado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

-F
Rro Gronde
COMVIDA

3.3.9.0.47.00.00.00.00 Obrigações Tribut árias e Contributivas @ecurso 0001)
.R$ 1,00

14 - SECRETÀRrA DE uumcÍrro DE M0BILIDADE, ACESSIBILIDADE E
SEGURANÇA
06 - Gabinete de Gestão Integrada de Segurança Pública
06 - Segurança Pública
183 - lnformação e lnteligência
0332 - Sistema Municipal de Segurança Pública
2025 - Manutenção do Fundo Municipal de segurança Pública e Gabinete de. Gestão Integrada

3.3.5.0.41.00.00.00.00 Contribúções (Recurso 1717) (1893)

3.3.5.0.41.00.00.00.00 Contribuições (Recurso 0001) (1894)
R$ 200.000,00
...........R$ 1,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo (Recurso 1717) (1895)........."............-.R$ 10.000,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recurso 1717)
(1896)
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (Recurso 1717) (i897)'RS 5.000,00

14 _ SECRETARIA DE MTJMCÍPIO DE MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE E
SEGURANÇA
04 - Gabinete de Gestão krtegrada de Segurança Pública
06 - Segrrança Pública
183 - Inforrnação e Inteligência
0332 - Sistema Municipal de Segurança Pública
2026 - Manutenção da Polícia Comunitária
3.3.5.0.41.00.00-00.00Contribüções(Recurso1717)(1898)...... ....R$20.000,00
3.3.5.0.41.00.00.00.00Contribuições@ecurso0001)(1899)..... ....R$456.000,00
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo (Recurso l7l7) (1900)..........,........,.....R$ 10.000,00

3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo @ecurso 0001) (1901)... ...............R$ 1,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica @ecurso 1717)
(1e02)... R$13.274,00
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recurso 0001)
(1903)............... ............R$ 1,00

4.4.9.0.52.00.00.00.00 Eqúpamentos e Material Permanente @ecurso 1717)
(1904)............... ....Rs 3,47s,64
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (Recurso 0001) (1905)........R$ 1,00

......R$ 386.524,36

It4

Órgro Chssi[iceç1o R€€urso DoteçÁo Rubricr D€scriç!o vdor (\) ')

GABEX 02.0 t. I 4.422.0338.2022 0001 1,00

Doe órgõos, doe sangue: Sdve vidas!
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Total..............................R§ 1.104.282,00

Art.3o Servirá como recurso aos Creditos Adicionais Especiais abertos no NÍigo 2o,

anulação parcial de dotações orçamenüárias, no valor de R§ 1.104.282,00 (Hum milhão, ceuto e
quaÍro mil, duzentos e oitenta e dois reais), de acordo com o que dispõe o art.43, § 1o, inciso
N' dal-ei 4.320/64, conforme segue:

2E 3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material d€ Consumo
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

{-"e
Rro Gronde
COMVIDA

GABEX 0) 0t t4 422 03142022 0001 29 3.3.9.0.3ó.00.00.00.00
OÍros S.Íviçoô de TeÍceiros - Pessoa
Física

1,00

GABEX 02.0 t I 4.422.0338.2022 000r 30 3.3.9.0.39.00.00.00.00
OutÍo6 SeÍviços d€ Teíc€iros Pessoa
JuÍidica

1,00

GABEX 02.0 t. | 4A22.033t.2022 000 r 3l 3.3.9.0.47.00.00.00.00 Obrigações Tributárias e Conlributivas 1,00

GABEX 02.06.06.183.0332.2025 1711 57 Conúibuições 200 000,00

GABEX 02.06.06. l 83.0332.2025 000r 58 3.3.5.0.41.00.00.00.00 Contribuiçô€s r,00

CABEX 11t7 59 Material de CoÍsumo 10.000,00

CABEX 02.06.06.I E1.0132.2025 171',7 60 3.3.9.0.19.00.00.00.00
OutÍos SrÍviços d€ TerceiÍos - P€ssoa
Juridics 386.s24,36

GABEX 1711 62 4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamcntos e Msr6ial Permanente 5.000,00

GABEX 02.06.06. r 83.0332.2026 t7t1 64 3.3.5.0.4 r.00.00.00.00 Contribuiçõ€s 20.000,00

CABEX 02.06.06. | 83.0332.2026 000l 67 3.3.5.0.41.00.00.00.00 Contribuições 456.000 00

GABEX 02.06.06. t83 .0332 2026 )717 69 3.3.9.0.30.00 00.00.00 Material de Consumo 10.000.00

GABEX 02.06.06 t 83.0332.2026 000l 7t 3.3.9.0 30.00.00.00.00 Materiâl de Consumo 1,00

GABEX 02.0ó.06.183.0332.2026 1117 74 3.3.9.0.39.00.00.00.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
luíídicâ 13.274,00

GABEX 02.06 06.183.0332.202ó 000 r 75 3.3.9.0.19.00 00.00.00
Outros S€rviços de Tercriros Pessoa
Juridicâ

1,00

GABEX 02.06.06. | 83.0332.2026 t7t7 76 4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipúnentos e MaÍerial Permsnente 3.415,64

CABEX 02.06.06. r 83.0332.2026 000l 17 4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equiparnêntos e Mâlerial Permanente 1,00

TOTAL 1.104.2t2,00

AÍ. 4' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande, 03 de abril de 201 8

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito M

()

Doe órgõ.os, doe songue: Salve vidas!

cc. :/SMF/SMMAS/CSCIiPJ/CMRG/PubIicação

%{

3.3.5.0.41.00.00.00.00

02.06.06. I 83.0332.2025 3.3.9.0.30.00.00.00.00

02.06.06. l 83.0312.2025

1L


